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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 1.149/2024
Autor: Gilvan Maximo

Data da 
Apresentação:

09/04/2024

Ementa: Estabelece a dedução integral das importâncias aplicadas nas
atividades  de  instalação  de  pontos  de  recarga  de  veículos
elétricos  ou  híbridos  em  cada  período  de  apuração  na
determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido – CSLL,  a dedução do montante
da conta de energia elétrica que seja atribuível ao consumo dos
veículos  elétricos  ou  híbridos  recarregados  nos  postos  até  o
limite  de  um  por  cento  do  imposto  sobre  a  renda  devido,
inclusive adicional, e da contribuição social sobre o lucro devida
em cada período de apuração, e a autorização da concessão de
linhas de crédito favorecidas para a instalação dos postos de
recarga de veículos elétricos ou híbridos.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-3412/2015.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2405817

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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